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EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSAO g
-

AO PROJETO DE LEI N° 3.612, DE 2025

Institui o Programa Nacional de
Recuperacdo de Terras Degradadas na
Amazébnia, voltado a restauragcédo produtiva
de areas desmatadas e improdutivas por
meio do uso de espécies nativas e sistemas
agroflorestais, e da outras providéncias.

O art.1° do projeto passa a vigorar com a seguinte redacgéao:

"Art. 1° Fica instituido o Programa Nacional de
Recuperacéo de Terras Degradadas na Amazénia, com o
objetivo de fomentar a recuperagéo ecoldgica e produtiva
de areas desmatadas e improdutivas na Amazodnia Legal,
por meio do reflorestamento com espécies nativas,
implantacdo de sistemas agroflorestais, adog¢do de
praticas agroecolégicas e emprego de técnicas de
restauragcao ambiental."

Sala da Comissao, em 10 de dezembro de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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